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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
COREMAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade 
Inexigibilidade nº IN002/2020: Contratação de direta da 
pessoa jurídica: Futura Consultoria e Serviços Eireli, 
CNPJ: 12.359.017/0001-19, especializada em jornada 
pedagógica para ministrar um curso com carga horaria 
de 40 (Quarenta) horas/aulas para todos os 
profissionais aptos que atuam na área da educação em 
de 2020, no município de Coremas/PB, de acordo com 
os requisitos expressos na Súmula 252 do Tribunal de 
Contras da União (Dias e horários para realização do 
curso serão definidos pela equipe técnica da Secretaria 
de Educação), conforme termo de referência.; com 
base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a: 
PESSOA JURÍDICA: Futura Consultoria e Serviços 
Eireli, CNPJ nº 12.359.017/0001-19, Rua Doutor Pedro 
Firmino, Nº 51, Bairro: Salgadinho, Cidade: Patos/PB, 
com o valor total de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil 
reais). 

Publique-se e cumpra-se. 
Coremas - PB, 08 de Janeiro de 2020.  

Francisca das Chagas Andrade de Oliveira 
Prefeita Constitucional 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
Nº IN002/2020. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Coremas/PB, 
nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Inexigibilidade de Licitação nº IN002/2020, que 
objetiva: Contratação de direta da pessoa jurídica: 
Futura Consultoria e Serviços Eireli, CNPJ: 
12.359.017/0001-19, especializada em jornada 
pedagógica para ministrar um curso com carga horaria 
de 40 (Quarenta) horas/aulas para todos os 
profissionais aptos que atuam na área da educação em 
de 2020, no município de Coremas/PB, de acordo com 
os requisitos expressos na Súmula 252 do Tribunal de 
Contras da União (Dias e horários para realização do 
curso serão definidos pela equipe técnica da Secretaria 
de Educação); Ratifico o correspondente procedimento 

e Adjudico o seu objeto a: Futura Consultoria e 
Serviços Eireli, CNPJ: 12.359.017/0001-19, com o valor 
total de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais). 

Coremas/PB, 09 de janeiro de 2020. 
Francisca das C. A. de Oliveira 

Prefeita 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


